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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal implantar em nosso 
município uma Oficina da Memória para idosos. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno desta 
egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor 
Prefeito Municipal interceder junto a secretaria competente efetuar um 
estudo para implantar em nosso município uma Oficina da Memória para 
idosos. Solicito, após leitura em Plenário, que se oficie à autoridade competente. 

JUSTIFICATIVA: 

     Considerando a importância da memória para o desempenho das atividades 
cotidianas e que grande parte dos idosos refere queixas deperda de memória, 
sendo assim, elaborei uma proposta de implantar em nosso município a oficina 
para treinamento de memória para a promoção da saúde dessa população. 
      Sabemos que com o envelhecimento ocorrem alguns prejuízos na memória 
e também na linguagem, observando tal fato nos grupos, surgiu a ideia de 
implantar a oficina da memória. 
      Estimular a memória desses idosos através de atividades simples que eles 
podem realizar no dia a dia, onde as metas são, minimizar os prejuízos da 
memória que ocorrem com o envelhecimento, estimular a memória e linguagem 
dos idosos, desenvolver atividades que também visem a socialização. 
      Estudos mostraram que os idosos reavaliados após participarem da oficina 
da memória, permitiram a comparação de resultados, considerou-se como 
parâmetro para avaliação de resultados a redução de queixas de perda de 
memória referidas pelos idosos ao final da oficina, ainda possibilitou a 
identificação pelos idosos, de suas reais dificuldades e a incorporação de novos 
conhecimentos relacionados à memória. 
       Certo da compreensão de V. Exa. diante da relevância da matéria, aguardo 
atendimento à presente indicação. 
 

Sala das Sessões, em 1 de abril de 2024. 
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